
MEDICINA PUBLICA 

A morte súbita 

Não venho discutir neste ligeiro artigo o. que se 
deva considerar como morte subità; se a terminação 
rápida e imprevista de uma moléstia aguda ou chro-
nica, que o mais das vezes evolveu latentemente, se
gundo Brouardel, se o resultado, unicamente; de u m a 
violência externa. 

Venho chamar a attenção dos interessados para 
a facilidade com que se determina a, causa-mottis, 
attestando-se congestão cerebral, lesão cardiaca, syncope 
cardiaca, etc, etc, etc, só pela simples inspecção ocular 
ou por informações colhidas dos membros da familia 
ou pessoas conhecidas: é isto que m e traz a seu en
contro, para protestar contra tão incorrectá e perigosa 
pratica, subversiva dos preceitos scientificos e dos in

teresses da justiça. 

D e facto. Diser que alguém falleceu de con
gestão cerebral ou pulmonar, por ter os olhos tumidos 
e avermelhados ou espuma sanguinolenta na boca; de 
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lesão orgânica do coração, por estar o corpo todo ou 
em parte infiltrado, etc, etc, etc, é o mesmo que 
dizer que pelo facto de encontrar-se o corpo em um 
meio liquido, o individuo falleceu afogado. O simples 
bom senso mostra que encoberto por um desses diagnós
ticos compromettedores, poderá existir um crime que 
escapará á acção da justiça, tanto mais quanto da 
existência desse crime os interessados terão o cuidado 
de dissimular: é justamente em casos taes que toda 
cautela é pouca e o perito nunca se poderá dizer 
exigente se tudo fizer para o descobrimento da causa 
jurídica da morte. 

Effectivamente a autoridade pouco se importará 
em saber se um individuo falleceu desta ou d'aquella 
moléstia. N u m determinado caso, o que lhe cumpre 
investigar é se n'elle trata-se ou não de um crime, 
para o que recorrerá ás luzes de peritos médicos e 
estes, considerando a grande responsabilidade que lhes 
pesa, deverão agir de modo a affirmarem quando pu
derem e se declararem inhabilitados quando não sou
berem. 

A morte súbita de um individuo que até então 
apparentava gosar saúde, desperta nos conhecidos certa 
desconfiança que pouco á pouco cresce até chamar a 
attenção da autoridade competente, o que, além do 
mais, é o bastante para mostrar o interesse da questão. 

Quando, portanto, se tratar de um caso desta 
natureza, o dever da autoridade é ordenar a ne-
cropsia, pois só assim se poderá chegar ao diagnostico 
da causa-mortis: só assim é que a justiça publica se 
apparelhará pára melhor dirigir suas investigações. 

Assim me pronunciando, não se entenda que todos 
que falleçam subitamente devam ser autopsiados, o que 

aliás deveria ser a regra. 
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Quando um membro de familia respeitável fallecer 
ou alguém sobre o qual pessoa moralisada preste infor
mações, de modo a excluir a possibilidade de um crime, 
a autoridade poderá dispensar a autópsia. Mas, tratan
do-se de um individuo desconhecido, de quem não se 
sabe se caíra morrendo ou morrera caindo, ou a res
peito do mesmo as informações não mereçam tanta fé, 
o exame completo do corpo se impõe:' a falta delle tem 
contribuido para a impunidade de criminosos. Se muitas 
vezes, em seguida á autópsia minuciosa não se chega 
a determinação exacta da causa da morte, como acon
teceu no caso do barão de Reinach, em que figuraram 
notáveis professores, quanto mais dispensando-a e dia-
nosticando a morte por ligeira inspecção ocular, fa
zendo retroceder a medicina judiciaria á séculos pas
sados em que por essa fôrma reputou-se mortal uma 
das feridas de César, e diagnosticou-se o envenena
mento de Germânico, etc, etc, etc. 

Dentre as múltiplas causas que concorrem para 
a morte súbita, ha duas para as quaes não posso deixar 
de chamar a attenção, por sua freqüência: refiro-me 
ao uso e abuso das bebidas alcoólicas e do fumo. Uso, 
porque hoje em dia é quasi corrente que o álcool em 
nada contribue para o bem-estar do homem, tanto que 
até a therapeutica já está abolindo os productos alcoó
licos: abuso, porque, se o álcool usado moderadamente 
é qual o caruncho que destroe pouco a pouco o ma-
deiramento de lei, em quantidade, abusivamente, é a 
chamma que redul-o á cinzas em tempo muito mais 
curto. São, pois, o álcool e como elle o fumo no meu 
humilde opinar, dois grandes inimigos do homem: é ao 
álcool, que como uma das causas das intoxicações, a 
arterio-sclerose, a enfermidade da lucta pela vida, mais 
deve, pois, é a elle que desgraçadamente o maior 
numero pede forças para ver se vence, quando, cada 
vez mais se enfraquece para a derrota; é elle que 
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prepara o reboco das paredes arteriaes ou, segundo 
Peter, a ferrugem das artérias, que, depois da syphilis, 
como causa das infecções, tardiamente a velhice o 
faria; é elle que degenera a cellula, alterando-lhe a 
estructura e perturbando-lhe a funcção: e, nestas con
dições, causa material ou immaterial acarretará a morte 
subitamente, circumstancia que despertará suspeita e 
aggravará a situação. 

Descrever o mechanismo da morte súbita em es
tudo tão ligeiro qual este, afasta-se da directriz que 
m e tracei, apontar os inconvenientes perigosos que 
deixo apontados, afim da autoridade prevenir-se contra 
as surpresas desses diagnósticos imprudentes. E' assim 
que se acredita ter nascido morta uma creança, victima, 
aliás, do infanticidio; ter morrido alguém de moléstia 
grave do tubo gastro-intestinal, quando se tratava de 
u m envenenamento, como no caso de M.e Lafarge; 
ter-se suicidado u m individuo, quando foi elle victima 
de u m homicidio, etc, etc, etc. 

A apreciação de cada caso in concreto, como é 
de rigor, deverá ser feita de modo que o estabeleci
mento do diagnostico da causa jurídica da morte re-
salte claramente, quando possivel, das indagações scien-
tificas. D e outro modo, o estudo da morte súbita 
não encontraria abrigo nos domínios da medicina judi
ciaria, a qual, para bem pronunciar-se, exige que seja 
completa a autópsia, não devendo os peritos satisfa-
zerem-se com o que lhes pareça explicar, á primeira 
vista, a morte, pelo que encontrarem em u m a só ca
vidade: o exame attento das outras, e o estudo minu
cioso do conteúdo dellas, deverão ser feitos de modo 
que as conclusões sejam tiradas com o maior critério 
e acerto, o que só se obterá por essa fôrma: é este 
u m preceito medico-judiciario muito sensato e cuja 
pratica nunca deverá ser omittida. 
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Qual o valor do exame incompleto, em um caso 
de morte súbita? AíTecto á acção da justiça, quando 
esta julga contar com o auxilio seguro da sciencia, é 
quando justamente vê-se obrigada a parar ou recuar, 
não pela difficuldade da prova, muitas vezes, mas, sim 
pela deficiência do exame. Assim, abertas e bem es
tudadas as três cavidades; retiradas algumas visceras 
para a ulterior analyse toxicologica; narrado tudo mi
nuciosa, methodica e escrupulosamente; pezadas bem 
as premissas, as conclusões apparecerão claras e con
vincentes muitas vezes: e, quando não puderem vir 
acompanhadas dessa claresa e convicção, deverão ser 
tidas como não encontradas, pois, conclusões dúbias e 
vacillantes em medicina forense, não devem ser acceitas, 
por perigosas e attentatorias da liberdade e honra de 
nossos semelhantes. 

S. Paulo, 4 de Julho de 1902. 

*S)z. limando de Qazvatho. 


